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TMt\ Ata de Registro de Preços para locação de equipamentos de sonorização e 
prestação de serviços na área de produção de vídeos institucionais, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa JPR ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS LTDA ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e na forma abaixo:
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Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois a empresa JPR ESTRUTURAS PARA 

EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n® 09.185.999/0001-65, 
estabelecida na Rod. BR 277, Km 608, Distrito Industrial, no Município de Santa Tereza do Oeste - PR, 
CEP: 85.825-000, telefone para Contato n.e (45) 3231-1635 / (45) 99969-4966, e-mail: 
jpreventos(®hotmail.com, neste ato representada pelo sócio, o senhor Jean Michel Neckel, portador 
da cédula de identidade RG n.e 10.034.313-4 e do CPF n.9 073.624.349-60, e-mail: 
jeanmichell@hotmail.com, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com a 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.9 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, 
brasileiro, casado, portador do CPF ne 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa(s) para futura e eventual locação de equipamentos de sonorização e demais 
bens móveis a serem utilizados junto às atividades e eventos promovidos/desenvolvidas pelas 
Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR, conforme quantidades e condições 
mínimas relacionadas abaixo:

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS V. TOTALV. UNIT.QUAN MEDLOTE ITEM

Sonorização Rádio Feira com as seguintes 
características mínimas: 70 Pontos de caixas

14.658,00 29.316,0001 2 DIA06

distribuídas com cabeamentos necessários 
para sonorização ambiente com central para 
reprodução de músicas ambientes.________

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização desta Ata de Registro de Preços 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônica RP ns 090/2022, quanto a proposta 
adjudicada integram a presente Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em tudo 
quanto com ele não conflitarem. A fiscalização destas Atas de Registros de Preços, ficará à cargo do(s) 
seguinte(s) fiscal(is) de
• Maurício A. de Moraes - Departamento de Cultura;
• Tatiane R. M. Follmer - Secretaria de Assistência Social;
• Gilson Leske - Secretaria de Industria, Comercio, Turismo e Desenvolvimento Econômico;
• Cleiton Gentelini - Fundo Municipal De Saúde - FMS;
• Débora Andreia Thomas - Secretaria de Esportes e Lazer;
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os fiscais 
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo 
de apostilamento contratual.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
0 valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ 29.316,00 (vinte e 
nove mil trezentos e dezesseis reais)
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das 

mercadorias/prestação dos serviços, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria 
Municipal solicitante.

Caso ocorra atraso no pagamento, por culpa exclusiva do Município, os valores devidos ao 
fornecedor serão atualizados pelo índice INPC ou outro que o vier a substituir, a contar do início do 
prazo previsto no item "b" desta cláusula.
c) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número da Ata de 
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou 
entrelinhas.
d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo 
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
f) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma.

a)

b)

c)

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário 
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de 
assinatura da mesma.
Antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, restando saldo e sendo vantajoso para a 
Administração, o mesmo poderá ser contratado, se assim também for de interesse do fornecedor.
As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros 
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:_________________________________________

Sub CategoriaDespesaÓrgão P/A/OFunçãoUnidade Programa Fonte
Função

392 1200 022 1751 339039120000 5052008 1311
13 392 1200 22 1752 339039140000 505200811

1200 1833 339039120000 5052008 13 392 2311
1834 339039140000 5052008 13 392 1200 2311
2036 339039120000 5052009 27 812 1250 2512

8 244 1450 2839 339039120000 50514 2011 49

661 1550 61 3272 339039120000 50516 2013 22

33903912000010 301 1400 34 3724 50517 2014

Cláusula Quinta ~ Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos^-^
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta • Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro 
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa 
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o 
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

c)

d)

a)

b)
c)
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Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as 
alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através 
de protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/02, Decreto 3.555/2000, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do 
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como, 
fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega.

Todo produto/serviço que apresente má qualidade, avarias, defeito de funcionamento 
irregular, que não for novo e sem uso, ou que não atenda as especificações do edital deverá ser 
substituído imediatamente pelo fornecedor.

Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço 
Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue/serviço prestado for 

diferente que o constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até 
a perfeita regularização por parte da empresa vencedora.

Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na aplicação de

✓

✓
✓

✓
penalidades;

O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da Secretaria 
solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado 
e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do anexo 1 deste edital, o 
mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 3 (três) dias, sem ônus para o 
Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação 
vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do produto entregue de forma irregular.

Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a 
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

✓

✓
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A locação dos equipamentos de sonorização será feita de forma parcelada durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com a solicitação das secretarias, mediante emissão de 
Ordem de Serviço.

A locação dos equipamentos de sonorização será feita por solicitação formalizada pelo Setor 
de Compras de cada secretaria/departamento, e a mesma indicará aonde os mesmos deverão ser 
instalados, em até 03 (três) dias após a solicitação, sem custo adicional de frete.
OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

/

A Contratada dever cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:

Encaminhar nota fiscal contendo, número de empenho, número do contrato, dados✓
bancários, etc.
✓ Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

/

✓

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) 
vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em 3 de agosto de 2022.

MUNICÍPIO DE PATO flAGADO --CONTRATANTE 
i/eomar ROHDEN

Assinado de forma digital por JEAN 
MICHEL NECKEL07362434960

NECKEL07362434960 Dádòs: 2022.O8.05 15:31:08-03 00'
</

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME - CONTRATADO 
JEAN MICHEL NECKEL

JEAN MICHEL
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁb

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 

Negativa de Débitos
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 27334/2022 Validade: 03/09/2022

Razão Social: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTOA - EPP 
CNPJ: 09185999000165 
Num. Registro: 48458 
Capital Social: R$ 800.000,00
Endereço: RODOVIA BR 277 KM 608, S/N DISTRITO INDUSTRIAL 
Município/Estado: SANTA TEREZA DO 
OESTE-PR
Objetivo Social:
Locação de palcos e coberturas; locação de estandes para feiras e eventos; locação de 
sanitários portáteis e químicos; locação de tendas e toldos; locação e montagem de 
tabuleiros de feiras; agenciamento de espaços para publicidade; serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas; produção teatral, atividades de produção e 
promoção de apresentações de grupos e companhias de teatro; produção musicai, 
atividades de produção e promoção de bandas, grupos musicais, orquestras e companhias 
musicais; produção de espetáculos de dança; instalação e montagem de estandes para 
feiras e eventos esportivos e culturais; filmagem de festas e eventos; aluguel de máquinas 
e equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações, locação de 
equipamentos profissional de som, vídeo e filmagem; edição de revista e jornais, 
atividades de gravação e edição de som e música; serviços de publicidade aerea, atividade 
de computação gráfica para publicidade, veicuiação de publicidade e propaganda em 
balões e bonecos infláveis; produção de espetáculos de som e luz; produção de shows 
pirotécnicos; serviços de montagem de cenários; treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerenciai; serviços de alimentação para eventos e recepções; agência de 
aluguel e revenda de espaço para colocação de painéis publicitários; locação de móveis e 
utensílios; fabricação de estruturas metálicas,
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições do responsável técnico.

Registrada desde : 11/08/2009

CEP: 85825000

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 09185999000165
1 - HENRIQUE FERNANDO NECHEL 
Carteira: RS-220832/D 
Desde: 06/12/2016 Carga Horária: 2: H/D 
Visto NO; 157282
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 8o do CONFEA

Data de Expedição: 25/10/2016

Data do Visto: 10/11/2016

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 9o do CONFEA

hUps://creaweb.CTea-pr.org.br/consu1tas/certidaojuridíca.asp?EMPRESA=568742&FINALIDADE=4&SESSAO=cab51a60fc514396a5e658dd64ae... 1/2
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5 • RAFAKil RIOROO LANGE PRADO 
Oirtdfa: PR-100624/0 
O^oc: 07/01/2013 Carga Horária: 1:0 H/0 Até: 28/05/2013 
Desde: 05/08/2013 Carga Horana: 1: H/D 
Titulo: ENGENHEIRO MECÂNICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 12° do CONFEA

Data de Expedição: 23/01/2009

Paro fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçao(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderé sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
{http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 67975/2022, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técmco(s).

Emitida via internet em 07/03/2022 17:01:41

Olsp»nsA-$« « assinatura n&sta documento, conforma Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação desta documento consdtul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor ò 
respectiva ação panai.

=cab5la60fc5l4396a5e658dd64ae... 2/2hUps://cfeaweb.crea-pr.org.br/con$ultas/cemdaojuridica.esp?EMPRESA=568742&FlNAllDAOE=4&SESSAO

http://www.crea-pr.org.br
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e 

Negativa de Débitos

à(s) atribuição(ões) constantes cie seu registro.

Validade: 24/09/2022Certidão nO; 37552/2022

Nome Civil: HENRIQUE FERNANDO NECHEL 
Carteira - CREA-RS NO :RS-220832/D
Registro Nacional : 2215872640 
Registrado(a) desde : 25/10/2016

Filiação : SÉRGIO NECHEL
CLAIR TERESINHA HEISlER NECHEL 

Data de Nascimento : 07/04/1990
Documento de Identidade : 5096657621 Orgão Emissor : SJS/RS UF : RS 
Naturalidade : TRES PASSOS/RS

Visto N° : 1572$2
Ot. Expedição Visto : 10/11/2016

CPF : 02167186002
<

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA ^ <-mir ^B0
Situação : Regular

““SSÍSÍS..», 21»n«3 -«. 9. d. 2=m » «.
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 8° de 29/06/1973 do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Fiscalização e/ou dívida ativa ate a 
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 91892/2022.

Emitida via Internet em 28/03/2022 16:38:39

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena) Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal.

liUps'f/creaweb.cfea-pr.org.br/consultas/ceitidao.asp?SESSAO=63ab4d57ff4e442681Uecb9e21e4aSe&CODREGTOi=667495&rtqtcerUdao=0&Fi... \í\

http://www.crea-pr.org.br


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, pessoa jurídica do direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ: 00.185.999/0001-65 com sede na Rod. BR 277 - km 608 - Distnto 
trctustriaS - Santa. Tereza do Oeste - Pr.

CONTRATADO: HENRIQUE FERNANDO NECHEL, infra firmado. Brasileiro, Solteiro, Engenheiro 
Eletricista, portador do CPF: 021.671.860-02 e cédula de identidade RG: 5096657621/RS. residente - 
domiciliado na BR 277, km 608, Distrito Industriai, Apto 01, Santa Tereza do Oeste, Paraná, Inscrito no 
CREA sob o n° RS - 220832/D, ao final assinado.

CIAUSÜLA PRIMEIRA - OBJETO: Prestação de Serviços do Contratado a Conl/atanle visando preaiar 
assessoramento dentro da área profissional, na qualidade de responsável técnico.

CLAUSULA SEGUNDA: - RESPONSABILIDADE: O contratado será responsável tecnicamente pela 
empresa JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, de acordo com a legislação dvil vigenle;

CLAUSULA TERCEIRA: O contratado prestará a carge horária de 02 horas diárias.

CLÁUSULA QUARTA- A. ijluln de ranutneraçào pelo t/ahalho exercida, o contratado recebôrá a. quantia 
de RS 2.090,00 {dois mil e noventa reais) mensais corrigidos pela variaçáo do salário mínimo vigente, a 
serem pagos pela contratante até o 10° dia do mês subsequente ao de competência.

CLAUSULA QUINTA: A contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho das 
atividades do contratado.

CLAUSULA. SELETA. O prasentó contrato é peto prazo de 04 anoa iflictendo a. partir de 30 dn coxemhro 
de 2020.

CLÁUSULA SÉTtMA- Para questões resultantes, oriundas do presente instrumento particular 
compromisso d© prestação de serviços, elegem de comum acordo o fórum jurídico da comarca da ddade 
de Santa Helena. Estado do Paraná.

E por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
Instrumento particular de compromisso de prestação de serviços em. três vias de igira! teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fielmente cumpri-lo em 
todos os seus temos.

Santa Tereza do Oeste. 30 de novembro de 2020.

e

de

ífbr ‘j bf>vLCjj'-s- 'V
ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

PAULO ROBERTO NECKELJJP

imm.
HENRIQUE FERNANDO NECHEL

ENGENHEIRO ELETRICISTA

ms'

TESTEMUNHAS

2



■■■■nu ■j-i/uj/gugyigiW CREA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e 

Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 (possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
a(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 40278/2022 Validade: 27/09/2022

Nome Civil: RAFAEL RICARDO LANGE PRADO 
Carteira - CREA-PR N<> :PR-100624/D 
Registro Nacional : 1706936320 
Reglstrado(a) desde ; 23/01/2009
Filiação : RAVILSON RIBEIRO PRADO 

VALDETE TERESINHA LANGE 
Data de Nascimento : 01/10/1983
Documento de Identidade : 78349271 Órgão Emissor : SSP-PR UF : PR 
Naturalidade : TOLEDO/PR

CPF : 04073133977

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 17/12/2008 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.° 218/1973 * Art. 12° de 29/06/1973 do CONFEA.

Diplomação : 02/02/2009

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n,° 97760/2022.

Emitida via Internet em 31/03/2022 16:54:00

Wcnpfva-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço no 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal.

hr/rnnsültas/certidaO-3Sp?SESSAQ=67ed9673c8íc40859858f3cld4a4lOeO&copREGTOs560884&rtqtcertÍàan=nÃFL- .111,
HlDs://creaweb.crea-pf-or9ür/(

http://www.crea-pr.org.br


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
devidamente inscrita no CNPJ: 09.185.999/0001-65 com sede na Rod. BR 277 - km 608 - Distrito 
Industrial - Santa Tereza do Oeste - Pr.

CONTRATADO: RAFAEL RICARDO LANGE PRADO, infra firmado. Brasileiro, Solteiro, Engenheiro 
Mecânico, portador do CPF: 040.731.339-77 e cédula de identidade RG: 7.834.927-1/PR, residente e 
domiciliado na Rua Itaquatiaras, Santa Cruz 1481, Cascavel, Paraná. Inscrito no CR£A sob o n° PR - 
1,00624/D, ao final assinado.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Prestação de Serviços do Contratado a Contratante visando prestar 
assessoramento dentro da área profissional, na qualidade de responsável técnico.

CLAUSULA SEGUNDA: - RESPONSABILIDADE: O contratado será responsável tecnicamente pela 
empresa JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, de acordo com a legislação civil vigente;

CLAUSULA TERCEIRA: O contratado prestará a carga horária de 01 hora diária.

CLAUSULA QUARTA: A título de remuneração pelo trabalho exercido, o contratado receberá a quantia 
de R$ 1.100,00 (Um mi! o cem reais) mensais corrigidos pela variação do salário mínimo vigento, a serem 
pagos pela contratante até o 10° dia do mês subseqüente ao de competência.

CLAUSULA QUINTA: A contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho das 
atividades do contratado.

CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato é pelo prazo de 04 anos iniciando a partir de 21 de julho de

ÇLÁUSUjJV SÉTIMA: Para questões resultantes, oriundas do presente instrumento particular de 
compromisso de prestação de serviços, elegem de comum acordo o fórum jurídico da comarca da cidade 
de Santa Helena, Estado do Paraná.

E por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento particular de compromisso de prestação de serviços em três vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fieimente cumpri-io em 
todos os seus termos.

Santa Tereza do Oeste, 22 de Junho de 2021.

JEAN MICHEL Assinado de forma digital por 
JEAN MICHEL

NECKEL:0736243 neckeummwwo
Datiüs: 2021.06.2214:53:42 
•03W4960

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
JEAN MICHEL NECKEL 

ADMINISTRADOR

Assinado dc forma digital por 
RAFAEL RICARDO LANGE 
PRA0OK>4073133977 
Dados: 2Q2l.Q6.22 \
■osw

RAFAEL RICARDO 
LANGE
PRADO;04073133977

RAFAEL RICARDO LANGE PRADO
ENGENHEIRO MECÂNICO

TESTEMUNHAS

1

2



Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados por meio eletrônico via internet, no site:17.4.
https://bllcompras.com/. esses serão anexados ao processo no portal pelo pregoeiro, para conhecimento de 
todos.
17.5. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, exceto os recursos interpostos na 
fase de julgamento de proposta e de habilitação.
17.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias úteis para:
17.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;
17.6.2. Motivadamente, reconsiderara decisão;
17.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora.
17.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.
17.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação.
17.10. A publicidade dojulgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.4 do presente 
edital.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. Após a homologação da licitação, o licitante será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços.
18.1.1. As empresas que tenham sede no Município de Pato Bragado deverão comparecer pessoalmente no 
paço Municipal para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
18.1.2. Para empresas que não tenham a sede no Município de Pato Bragado, caso não seja possível que o
administrador da empresa compareça ao Paço Municipal para assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
mesmo será enviado ao licitante vencedor para assinatura, por correio.
18.1.2.1. Caso a Ata de Registro de Preços seja enviada pelos Correios, a empresa deverá, 
obrigatoriamente realizar a digitalização da Ata de Registro de Preços devidamente assinada e enviar ao e- 
mail anacarolina@patobragado.pr.eov.br. e então devolver a via original também por meio dos correios. 
18.1.3. Caso a licitante vencedora possua assinatura eletrônica, tanto a via assinada pelo prefeito quanto a 
assinada pelo licitante vencedor serão enviadas por meio eletrônico (e-mail, WhatsApp, etc.)____________
18.2. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, afs) empresais) vencedora(s) do certame
licitatório deverá(ão) apresentar os documentos abaixo relacionados:
18.2.1. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou 
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU ou Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da empresa 
proponente e do seu respectivo responsável técnico, para os itens (01,02,03,04,05,06,07,08,09,10 e 11). 

£^18.2.2. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente, mediante opções abaixo 
relacionadas:
18.2.2.1 
18.2.2.2

1/

Mediante registro em carteira de trabalho;
Ou contrato de prestação de serviços;
Ou para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da18.2.2.3

ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social;
18.2.3. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por
mais de um proponente.
18.2.4. Comprovação de no mínimo 04 colaboradores com registro na empresa (cópia da folha do livro de 
registro ou carteira de trabalho), ou contrato de prestação e serviços PARA OS ITENS (01, 02, 03, 04, 05, Qô, 
07,08,09,10 e 11).
18.2.5. Apresentação de certificado de NR10 e NR 35 dos colaboradores, PARA OS ITENS (01, 02, 03, 04,05, 
0§, 07, 08,09,10 e 11), conforme exigência da legislação.
18.3. Farão parte do Contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste 
edital e a proposta da empresa contratada.

i

https://bllcompras.com/
mailto:anacarolina@patobragado.pr.eov.br


REGISTRO DE EMPREGADO 57

Página;

FICHA DE REGISTRO

MEMORIAL DESCRITIVO DO SISTEMA INFORMATIZADO NR:
I

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA 
PAULO ROBERTO EVENTOS 
RODOVIA BR 277 KM 608 0 
SANTA TEREZA OESTE PR 
7739003 
000001 GERAL 

001 GERAL

Estabelecimento
Fantasia
Endereço
Cidade/UF
CNAE
Centro de custo 
GERAL

CNPJ/CEI : 09.185.999/0001-65

& : DISTRITO INDUSTRIAL 
: 85.825-000 
:4124020

Bairro
CEP
Código. Município

£■

I% REGISTRO DE EMPREGADO NR: 101

§
5ii

ll-
&
h

it.
bS; VALDECIR MENDES MAYA 

ALFREDO MAYA 
ROSE MENDES LOTERIO 
R GUARAPUAVA 37 CASA

Estado Civil 
Grau de Instrução 
Sexo
Nacionalidade 
Celular 
Ano Chegada 
Vínculo Empregatício : Trabalhador urbano vinc.e 
Cidade de Nascimento: SANTA HELENA 
Certificado Militar 
CPF
PIS/PASEP/Emissão 
Habilitação 
Salário Admissional 
CBO
Função Admissional : AUXILIAR DE PRODUÇÂ 
Data Aviso Prévio

’Nome 
;>4ome do Pai 
iMomedaMãe 

tk ^ Endereço 
1': liclefone

Solteiro
Segundo grau completo (colegial completo)
M
Brasileiro

0 0
■iEsirro
Ifccade/Estado/CEP : SANTA TEREZA DO OESTE PR 85 825-000 
ypea de Nascimento : 02/08/1994 

de Nascimento : PR
0738112 0040-/PR 

pG^Ôrgáo/UF/Emiss.: 129668709 SSP 28/07/2016 
pfeio Eleitoral 

Semanais 
ÍÓteca de Admissão 
esfeópçâo FGTS : 01/02/2019 
Éfe^s Desligamento :
Itterêo Desligamento:

rrps 098.080.589-90
166.94792.84-1

1.300,00
784205

44,00
01/02/2019

Segunda-feira 07:30 ás 11:30 /13:30 às 17:30 
Terça-feira 
Quarta-feira 
Quinta-feira 
Sexta-feira
Sábado 07:30 às 11:3Q

300
07:30 ás 11:30/13:30 ás 17:30 
07:30 às 11:30/13:30às 17:30 
07:30 ás 11:30/13:30 às 17:30 
07:30 às 11:30113:30 às 17:30I.

■so Semanal : Domingo

ALTERAÇÕES SALARIAIS

Salário: 1.400,00/M Horas Semanais: 44,0C*£*55/2019 Motivo:

&•

7 Assinatura do EmpregadoAssinatura do Empregador4/
H
ií

6
%
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piifCERTIFICADO

A empresa JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, certifica que 

o Sr. V
02/08/1994, concluiu o curso de NR 35 (
03/03/2022, com duração de 8 

março de 2012 do Ministério do trabalho e emprego.

M M portador do RG: 129.668-709 nascido em
), na data de 

, conforme Portaria N° 313 de 23 de

a Ideei r endes aya,

tradallno em altura

d oras

! El^js Spinoza Pereira 

Técnico em Segur. do Trabalho 
MTE 007875/PR

Valdecir Mendes Maya
Colaborador 

RG: 129.668.709



%

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO;
NOÇÕES SOBRE TÉCNICAS DE TRABALHO EM ALTURA;
NORMAS DE SEGURANÇA;
UTILIZAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EPI S E PCS; 

APRENDIZADO DE NÓS E VOLTAS;
MATERIAL SUSPENSO;
INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO EM LINHA DE VIDA;
NOÇÕES DE ESTAIAMENTO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE FIXAÇÃO;
COMENTÁRIOS SOBRE UTILIZAÇÃO DE ANDAIMES;
SISTEMAS DE ANCORAGEM;
BÁSICO DE PRIMEIRO SOCORROS;
CONDIÇÕES INPEDITIVAS;
SITUAÇÕES DE EMERGENCIA;
SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA;
USO DE ESCADAS;
EXERCÍCIOS PRÁTICOS: INSPEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, USO CORRETO DO CINTO DE SEGURANÇA, 
MANUSEIO DO TRAVA QUEDAS, MONTAGEM DE LINHA DE VIDA, DESLOCAMENTO EM ESTRUTURA 

COM USO DE TALABARTE.



NR10
CERTIFICADO

A empresa, JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA - ME 

inscrita no CNPJ 09.185.999/0001 -65, representada pelo departamento de 

SESMT — Serv/iÇo SeguranÇa e Mespecial i^ado enn edicina cio

T certifica que o Sr. V
129.668-709 nascido em 02/08/1994, concluiu o curso

11, na data de 04/04/2022 a 30/04/2022, com duração de 40

M M portador do RG:
NR 10

ra Pa I Po a I dec i r erodes aya,

co nfo rme

A loo ras.nexo

Hívmjj
Henrique Fernando NechetT- ÍAITecpfco^éi

Spinoza Pereira 
m Segur. do Trabalho 

MTE 007875/PR

Valdecir Mendes Maya 
Colaborador 

RG: 129.668-709
Engenheiro Eletricista 

CREA RS 220832/D 
Visto PR 157282



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- Introdução à segurança com eletricidade;
- Riscos em instalações e serviços com eletricidade;
- Técnicas de análise de Riscos;
- Medidas de controle dos Riscos Elétricos;
- Técnicas Brasileiras NBR da ABNT;
- NBR - 5410, NBR - 14039;
- Equipamentos de proteção coletiva e individual;
- Rotina de trabalho;
- Procedimentos;
- Documentação de instalações elétricas;
- Riscos adicionais;
- Proteção e combate a incêndios;
- Acidentes de origem elétrica;
- Primeiros socorros;
- Responsabilidades;
- Condições impeditivas para os serviços;
- Organização do sistema elétrico de potência - SEP;



MX*FICHA DE REGISTRO

wskoswi. descritivo OO SISTEMA INFORMATIZADO IIR
r JPR ESTRUTURAS PARA EVEHTOS LÍOA 

- PAULO ROBERTO EVENTOS 
■ RODOVIA BR 377 KM 608 0 
; SANTA TEREZA DO OESTE PR 
:7730003
000008 TRANSPORTE 

003 TRANSPORTE

CNPJ/CEIEtUOrtcctasnU
Fanat*
e»weioço

,'CMÜMÀlP
'CílAE
Cwtro Oo cuRO 

[GERAI.

»'M»3!OOOi«5

:0tSTRJTO INDUSTRIAI 
8SS2SOOO 

.413«W0

BnotO
CEP
Còdgo MurHcIplo

REGISTRO OE EMPREGADO NR: I T9

V

EaUMCivl 
Oí*u M insiniçAo 
S«n>
N9CtonMOA0«
Colutar

Cmeixia
Vinculo EmpregoUcio : Trabalh*** lutum» -.mee 
Ctó*3e Ot ríKcimB-no CAPfTAO LEOffOAS M 
CciUlcodo Mil»»

Catado
t**M*er*<

: CIONEI DOS SANTOS 
: AMIDO DOS SANTOS 
: TEREZINHAOOS SANTOS 
: PONTA PORA 118 CASA A

Nomo
Nomo <to Pai 
Nono fl» t.Ue 

[Endcrcoo 
Totífone 
Bairro : CEffTRO
ClOídc/EüaOOfCEP • SANTA TEREZA 00 OEST PR 65825000 
Oflla de Natclmcrto tOSOSTlOSS 
UFdeN»wuncn» PR 
CTPS
RG/OrgaaUF/Emrw? 

iTituiô Elodo» »<
Moioi SetnOfldil
OatddcAdffltòsOo .1003/2022 
OatilOpçíoPOTS . 1003/2022 
D,ila Oesllgamcfflo ;
Mgtívò D«6ga.mcrKo;
HoiftiiO

i
-M

B!»Bo>ra
0<0 Ano

:0<9.TS8 319^5 
pjSff’ASEPiEfflUMo 2»Ç&12J2VC6 
HabídâçJo 03687*61*07
SalVAAdrristionai . 2 203,00
050 ;7S2510
Funfio AJÜmmtonai .MOTORISTA 
o Ka Aviso P» avio

CPF- 9*08236 OOl-O^R

.«*.00

‘“«""^“•gSSÜSiÍMSSÍM»
07^0à»Tir30/13:Wto TWO
OTGO *» 11:30/13:00 àv TT30 
O7;30 H 11:30 MSGOè» 17 30.

Tc/ça-íeifO 
CRiatUi-teir»
Chilnia-r«ira 
Swiü-ltúj»

^P<vyanso_Seínanfll ; Danjlrigo, SOggdp ,
, ALTiRASfieS OE PUNgÃO. 

FunçaoLMOTOgmÁ__________ CB0jra5i0

I Data- 10103/2022______
OEPENOENTtS
PARENTESCO

OATANASCBAENtO
tOOftZOM

[p^TÍÍO WEBSER DOS SANTOS rmo

AspnatiiNi do Eir^sj*®0
AisInaiiF» <íoEm[X*0»1JO‘

r
A
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NR
35

CERTIFICADO

A empresa JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, certifica que 

a Sr. C
concluiu o curso de N R 35 ( 

duração de 8
Ministério do trabalho e emprego.

Dos S portador do RG: 90736230 nascido em 05/09/1985,
), na data de 02/04/2022, com 

conforme Portaria N° 313 de 23 de março de 2012 do

i d ne i antos,

tra loa I Ino em altura

laoras,

J / /
Cidnei Dos Santos 

Colaborador 
RG: 90736230

/ VÊIvis Spinoza Pereira 
Técnico em Segur. do Trabalho 

MTE 007875/PR

%



i

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO;
NOÇÕES SOBRE TÉCNICAS DE TRABALHO EM ALTURA;
NORMAS DE SEGURANÇA;
UTILIZAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EPPS E PC S; 
APRENDIZADO DE NÓS E VOLTAS;
MATERIAL SUSPENSO;
INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO EM LINHA DE VIDA;
NOÇÕES DE ESTAIAMENTO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE FIXAÇÃO;
COMENTÁRIOS SOBRE UTILIZAÇÃO DE ANDAIMES;
SISTEMAS DE ANCORAGEM;
BÁSICO DE PRIMEIRO SOCORROS;
CONDIÇÕES INPEDITIVAS;
SITUAÇÕES DE EMERGENCIA;
SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA;
USO DE ESCADAS;
EXERCÍCIOS PRÁTICOS: INSPEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, USO CORRETO DO CINTO DE SEGURANÇA, 
MANUSEIO DO TRAVA QUEDAS, MONTAGEM DE LINHA DE VIDA, DESLOCAMENTO EM ESTRUTURA 

COM USO DE TALABARTE.

r

l



#

NR10
CERTIFICADO

A empresa, JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA - ME 

inscrita no CNPJ 09.185.999/0001 -65, representada pelo departamento de 

SESMT — Set-viÇo SegursnÇa e Mediei 

Dos S
especializado em na cio

T certifica que a Sr. C
90736230 nascido em 05/09/1985, concluiu o curso

11, na data de 04/04/2022 a 30/04/2022, com duração de 40

portador do RG:
NR 10

ra Pa I Po i cl ne i a ntos,

co n fo r*me

A In o nas.nexo

r /o xT'rzT
^ Henrique Fernando Nechelj Éjvis Spinoza Pereira 

Técnjéo em Segur. do Trabalho 

MTE 007875/PR

^ Cidnei Dos Santos 
Colaborador 

RG: 90736230
Engenheiro Eletricista 

CREA RS 220832/D 
Visto PR 157282



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- Introdução à segurança com eletricidade;
- Riscos em instalações e serviços com eletricidade;
- Técnicas de análise de Riscos;
- Medidas de controle dos Riscos Elétricos;
- Técnicas Brasileiras NBR da ABNT;
- NBR - 5410, NBR - 14039;
- Equipamentos de proteção coletiva e individual;
- Rotina de trabalho;
- Procedimentos;
- Documentação de instalações elétricas;
- Riscos adicionais;
- Proteção e combate a incêndios;
- Acidentes de origem elétrica;
- Primeiros socorros;
- Responsabilidades;
- Condições impeditivas para os serviços;
- Organização do sistema elétrico de potência - SEP;



REGISTRO DE EMPREGADO í67

i;Página:

FICHA DE REGISTRO
i

ORIAL DESCRITIVO DO SISTEMA INFORMATIZADO NR:

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA 
PAULO ROBERTO EVENTOS 
RODOVIA BR 277 KM 608 0 
SANTA TEREZA DO OESTE PR 
7739003
000002 MONTAGEM 

002 MONTAGEM

CNPJ/CE1Delecímento
asía
«reço
de/UF

: 09.185.999/0001-65

DISTRITO INDUSTRIAL
85.825-000
4124020

Bairro
CEP
Código MunicípioE

•ro de custo
:al

REGISTRO DE EMPREGADO NR: 118

j

Estado Civil 
Grau de Instrução 
Sexo
Nacionalidade 
Celular 
Ano Chegada 
Vinculo Empregaticio : Trabalhador urbano vinc.e 
Cidade de Nascimento: CASCAVEL 
Certificado Militar 
CPF

MARCOS DA SILVA Solteiro
Segundo grau completo (colegial completo)

pe
pe do Pai 
me da Mãe 
dereço 
Íeíone

HILDA OLIVEIRA DA SILVA 
SANTOS DUMONT 895

M
Brasileiro
00

CENTRO
ade/Estado/CEP : SANTA TEREZA DO OESTE PR 85.825-000 

jia de Nascimento : 22/07/1997 
j de Nascimento : PR

[<70

083.348.089-84 
PIS/PASEP/Emissão : 164.85610.10-4 18/04/2013 
Habilitação 
Salário Admissional 
CBO
Função Admissional 
Data Aviso Prévio

3488047 004-0/PR 
yÒrgão/UF/Emiss.: 12 580 681 3 SSP PR 23/06/2008 
julo Eleitoral 
kas Semanais 
íâa de Admissão 
jjjg Opção FGTS 
Ep Desligamento 
|§iVo Desligamento

fPS

1092 2879 0604 184 186
44,00
10/03/2022
10/03/2022

1.914,18
715545
MONTADOR

Segunda-feira 07:30 às 11:30/13:00 às 17:30 
Terça-feira 
Quarta-feira 
Quinta-feira 
Sexta-feira

r 07:30 às 11:30 / 13:00 às 17:30 
07:30 às 11:30 / 13:00 às 17:30 
07:30 às 11:30/ 13:00 ás 17:30 
07:30 ás 11:30 /13:00 às 17:30

Pk *

cesso Semanal : Domingo, Sábado

ALTERAÇÕES DE FUNÇÃO
CBO: 715545Função: MONTADORí£/G3/2022

Assinatura do EmpregadoAssinatura do Empregador

5-

%

r
>

II I



NR
35

CERTIFICADO

A empresa JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, certifica que 

a Sr. M
concluiu o curso de N R 35 ( 

duração de 8
Ministério do trabalho e emprego.

Da S portador do RG: 125806813 nascido em 22/07/1997,
), na data de 02/04/2022, com 

conforme Portaria N° 313 de 23 de março de 2012 do

l va,a rcos

tnaloallno em a! tu na

Inoras,

Avw/qjs Ao HaIt)
Marcos Da Silva 
Colaborador 
RG: 125806813

/ytlvis Spinoza Pereira 
Técnico em Segur. do Trabalho 

MTE 007875/PR



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO;
NOÇÕES SOBRE TÉCNICAS DE TRABALHO EM ALTURA;
NORMAS DE SEGURANÇA;
UTILIZAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EPI'S E PCS; 

APRENDIZADO DE NÓS E VOLTAS;
MATERIAL SUSPENSO;
INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO EM LINHA DE VIDA;
NOÇÕES DE ESTAIAMENTO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE FIXAÇÃO;
COMENTÁRIOS SOBRE UTILIZAÇÃO DE ANDAIMES;
SISTEMAS DE ANCORAGEM;
BÁSICO DE PRIMEIRO SOCORROS;
CONDIÇÕES INPEDITIVAS;
SITUAÇÕES DE EMERGENCIA;
SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA;
USO DE ESCADAS;
EXERCÍCIOS PRÁTICOS: INSPEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, USO CORRETO DO CINTO DE SEGURANÇA, 
MANUSEIO DO TRAVA QUEDAS, MONTAGEM DE LINHA DE VIDA, DESLOCAMENTO EM ESTRUTURA 

COM USO DE TALABARTE.



r %

CERTIFICADO

A empresa JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME, certifica que 

o Sr. Jean Michel Neckel, portador do RG: 10.034.313-4 nascido em 

08/10/1990, concluiu o curso de NR 35 (trabalho em altura), na data de 

01/04/2019, com duração de 8 horas, conforme Portaria N° 313 de 23 de 

março de 2012 do Ministério do trabalho e emprego.

l £U/v Ia
Jean Michel Neckel 

Administrador 

RG: 10.034.313-4

EMs/Smndza Pereira 
Técnico ^mjsegur. do Trabalho 

MTE 007875/PR



%r
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PRINCÍPIOS BÁSICOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO;. . % .
NOÇÕES SOBRE TÉCNICAS DE TRABALHO EM ALTURA;
NORMAS DE SEGURANÇA;
UTILIZAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO EPI'S E PCS; 

APRENDIZADO DE NÓS E VOLTAS; . * , ' .
MATERIAL SUSPENSO; ' '
INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO EM LINHA DE VIDA;
NOÇÕES DE ESTAIAMENTO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE FIXAÇÃO;
COMENTÁRIOS SOBRE UTILIZAÇÃO DE ANDAIMES;
SISTEMAS DE ANCORAGEM;
BÁSICO DE PRIMEIRO SOCORROS;
CONDIÇÕES INPEDITIVAS;
SITUAÇÕES DE EMERGENCIA;
SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA;
USO DE ESCADAS;
EXERCÍCIOS PRÁTICOS: INSPEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, USO CORRETO DO CINTO DE SEGURANÇA, 
MANUSEIO DO TRAVA QUEDAS, MONTAGEM DE LINHA DE VIDA, DESLOCAMENTO EM ESTRUTURA 

COM USO DE TALABARTE.

»»


